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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011
GABINETE DO VEREADOR

GEORGE COUTINHO JARDIM

INDICAÇÃO Nº        /2021
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração Pública, a implantação de um Quebra-Molas na RJ-162, sentido Areia Branca, aproximadamente 200 metros após a entrada do Parque Municipal Atalaia.
Justificativa: No local existe uma curva extremamente acentuada e acidentes naquele ponto da rodovia são um problema recorrente, com a chegada do verão o movimento de pessoas que não conhecem bem a estrada aumenta consideravelmente, o que preocupa ainda mais. Desta forma é necessário a implantação de meios que sejam capazes de reduzir a velocidade dos veículos e evitar os acidentes.
Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2021.
GEORGE JARDIM
Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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